


3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO REAJUSTE
3.1. Valor total do contrato, após o reajuste, passará para R$ 35.421,08 (trinta e cinco mil,
quatrocentos e vinte e um reais e oito centavos), nos termos da Cláusula Sexta do Contrato e do Índice
Nacional ao Consumidor Amplo - IPCA – Período de Agosto/2023 a Julho/2024, conforme
demonstrado a seguir:

O efeito financeiro retroativo do reajuste passa a vigorar a partir de 09/08/2024, conforme data
da apresentação da proposta.

ITEM/SERVIÇO
UNIDADE

DE
MEDIDA

QUANTI
DADE

REAJUSTE
(%)

VALOR UNITÁRIO
REAJUSTADO

VALOR TOTAL
REAJUSTADO

Assinatura de serviço online de banco de dados
avançado de preços reais e atuais disponíveis no
mercado para materiais e serviços, cujos preços
são de diversas fontes (preço praticado em
entidade pública / preço da Tabela Sinapi e
tabela Cmed /preço de site de amplo domínio /
banco de preços da saúde / preço Ceasa/Conab /
cotação do Licitações-E; Compras MG; Compras
Df; Compras Es; filtros Bec / cotação de
fornecedores),além de ter as funcionalidades de
atualização diária, para pesquisa (por exemplo:
opções de visualização por participantes,
vencedores, microempresas e os preços válidos
da licitação), banco de dados com contato de
fornecedores, resultados exprimidos em relatório
completos e personalizados em formatos planilha
ou pdf, visualização de gerenciarnento da ata de
SRP, acesso de preços públicos praticados nas
licitações inclusive as realizadas para SRP,
extraídos do Comprasnet, arquivos históricos de
preços dos últimos cinco anos, opções de
fórmulas de cálculo para estimativa de preços
(média, mediana, menor valor)

UNIDADE 3 4,50 % R$ 11.807,03 R$ 35.421,08


